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MENSAGEM

Excelentíssimos Senhores Presidentes das Comissões Permanentes,

Excelentíssimos Senhores Vereadores,

O presente Projeto de Lei estabelece diretrizes para implantação do 
Programa Material Escolar Solidário no Município de Itapeva.

O objetivo da proposta é promover a arrecadação de materiais escolares 
novos e usados junto à comunidade geral, visando o reaproveitamento e utilização 
destes materiais pelos alunos da rede municipal de ensino.

O programa visa também a proteção ambiental, uma vez que propõe 
usar produtos que certamente seriam descartados, representando perda de matéria 
prima e de toda energia despendida em seu processo de produção.

Devo ressaltar que o programa Material Escolar Solidário é previsto 
através de normas gerais a serem seguidas em âmbito municipal, que poderão ser 
regulamentadas e concretizadas pelo Poder Executivo por meio de provisões 
especiais, conforme a conveniência e oportunidade da Administração Pública.

Nestes termos, o projeto encontra amparo na existência de iniciativa 
parlamentar para a fixação de normas gerais norteadoras de políticas públicas, 
consoante o posicionamento atual da jurisprudência dos Tribunais, como é o caso 
do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, ilustrado pelo aresto abaixo:

Ação direta de inconstitucionalidade. Lei municipal de 
origem parlamentar que institui o Programa de 
Sustentabilidade Ambiental na Rede Municipal de Ensino 
de Conchal. [...]. Não ocorrência de ofensa à regra da 
separação dos poderes, todavia, no tocante aos demais 
dispositivos. Precedentes deste Órgão Especial e do 
Supremo Tribunal Federal. Inexistência de vicio de 
iniciativa: o rol de iniciativas legislativas reservadas ao
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chefe do Poder Executivo é matéria taxativamente disposta 
na Constituição Estadual. Precedentes do STF.
Ausência, por fim, de ofensa à regra contida no artigo 25 
da Constituição do Estado. [...]. Ação julgada parcialmente 
procedente. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, 
Órgão Especial, ADI n° 2056692- 29.2016.8.26.0000, Rei. 
Des. Márcio Bartoli, j. 3 de agosto de 2016

Caso ainda restem dúvidas sobre a competência deste parlamentar, sob 

alegação de suposta geração de despesas, devo trazer a luz que o Supremo 

Tribunal Federal já pacificou a questão de que o vereador pode legislar gerando 

despesas!

Digo isso porque, até 2016, vigorava nas Câmaras Municipais, inclusive 

vigorosamente defendido entre a maioria dos procuradores municipais, a tese 

de que o vereador não poderia legislar gerando despesas ao Executivo Municipal. 

Contudo, essa premissa infundada foi, finalmente, suprimida pelo Supremo Tribunal 

Federal ao analisar o Recurso Extraordinário n° 878911/RJ.

Na ocasião, o STF decidiu, em sede de Repercussão Geral, ou seja, 

aplicável a TODOS os demais órgãos do Poder Judiciário brasileiro, que “não 

usurpa competência privativa do Chefe do Poder Executivo lei que, embora 

crie despesa para a Administração, não trata da sua estrutura ou da atribuição 

de seus órgãos nem do regime jurídico de servidores públicos (art. 61, § 1°, II, 

"a", "c" e "e", da Constituição Federal). "

Da decisão do STF extrai-se que o vereador tem plenos poderes para legislar 

gerando despesas para a Administração Municipal e para fixar normas gerais 

sobre políticas públicas, como no caso do programa Material Escolar 

Solidário, desde que não trate da criação de cargos, funções ou empregos públicos 

da administração direta e autárquica ou aumento de sua remuneração bem como
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sobre o regime jurídico dos servidores públicos e da criação de órgãos da 

administração.

Considerando o precedente do STF, todos os parlamentares são convocados 

a apresentarem leis que possam contribuir efetivamente com o bem-estar dos 

munícipes, sendo que precisamos unir forças para que esta Câmara Municipal se 

consolide como Poder atuante e eficiente, principalmente em virtude da descrença 

da sociedade neste Poder tão caro à democracia.

Por todo o exposto, solicito apoio dos parlamentares representantes 

dessa Casa Legislativa, para apreciação e aprovação do presente projeto de lei.
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PROJETO DE LEI 0171/2024
Autoria: Ronaldo Coquinho

Estabelece diretrizes para implantação do 
Programa Material Escolar Solidário no 
município de Itapeva.

A Câmara Municipal de Itapeva, 
Estado de São Paulo, APROVA o
seguinte PROJETO DE LEI:

Art. 1o Ficam estabelecidas as diretrizes para a implantação do Programa Material 
Escolar Solidário no Município de Itapeva/SP.

Art. 2o São diretrizes do Programa:

I - Promover a arrecadação de materiais escolares novos e usados junto à 
comunidade em geral visando o reaproveitamento e utilização destes materiais pelos 
alunos da rede municipal de ensino.

II - Arrecadar os mais diversos itens, a exemplo de livros, cadernos com folhas 
utilizáveis, estojos, mochilas, lápis preto, lápis de cor, régua, dicionário, borrachas, 
canetas, marcadores de texto, etc.

Ill - Divulgar, mediante prévia autorização do doador, nomes dos participantes do 
Programa.

Art. 3o Para efetivação das medidas necessárias à execução do Programa Material 
Escolar Solidário poderá ser realizado termo de voluntariado entre o Executivo 
Municipal, entidades e cidadãos, inclusive, para fins de organização, limpeza, 
distribuição e demais atividades necessárias para assegurar condições de uso dos 
materiais escolares arrecadados.
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Art. 4o O Programa Material Escolar Solidário poderá ser divulgado através de 
campanha publicitária educativa promovida pela Administração Municipal dirigida à 
comunidade em geral.

§ 1o No material publicitário deverá constar entre outros itens, o período para doação 
do material escolar e os postos de arrecadação.

§ 2o A divulgação do Programa Material Escolar Solidário poderá ser realizada em 
todos os meios de comunicação utilizados pelos Poderes Executivo e Legislativo do 
Município de Itapeva.

Art. 5o As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 6o Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, 14 de novembro de 2024.

Documento assinado digitamente

RONALDO PINRERO DA SILVA
Data: 21/11/202415:51:51-0300
Verifique em https.//valióas .ti.gov.br

RONALDO COQUINHO
VEREADOR - PL
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CERTIDÃO

Certifico para os devidos fins que o Projeto de Lei de n° 0171/2024 foi lido em plenário 

na 78° Sessão Ordinária Legislativa, realizada em 21/11/2024.

0 referido é verdade e dou fé.
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Nos termos do art. 23, inciso II, alínea "a" da Resolução n° 12/92 - Regimento Interno 

da Câmara Municipal de Itapeva, determino a distribuição do processo legislativo 

referente ao Projeto de Lei 171/2024 às seguintes Comissões Permanentes da Casa:

( ) Comissão de Legislação, Justiça e Redação Participativa;

( ) Comissão de Economia, Fiscalização e Execução Orçamentária;

( ) Comissão de Obras Serviços Públicos e Atividades privadas e Desenvolvimento 
Urbano;

( )Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte;

( )Comissão de Saúde, Assistência Social e Direitos Humanos;
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Parecer n° 155/2024

Referência: Projeto de Lei n° 171/2024

Autoria: Vereador Ronaldo Coquinho - PL

Ementa: “Estabelece diretrizes para implantação do Programa Material Escolar Solidário 

no Município de Itapeva.”

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Trata-se de Projeto de Lei que tem por escopo instituir 

diretrizes para a implantação do Programa Material Escolar Solidário no Município de 

Itapeva/SP (artigo 1o).

De acordo com o projeto, são diretrizes do Programa: I - 

Promover a arrecadação de materiais escolares novos e usados junto à comunidade em 

geral visando o reaproveitamento e utilização destes materiais pelos alunos da rede 

municipal de ensino; II - Arrecadar os mais diversos itens, a exemplo de livros, cadernos 

com folhas utilizáveis, estojos, mochilas, lápis preto, lápis de cor, régua, dicionário, 

borrachas, canetas, marcadores de texto, etc; e III - Divulgar, mediante prévia autorização 

do doador, nomes dos participantes do Programa (artigo 2o).

O artigo 3° estabelece que para efetivação das medidas 

necessárias à execução do Programa Material Escolar Solidário poderá ser realizado 

termo de voluntariado entre o Executivo Municipal, entidades e cidadãos, inclusive, para 

fins de organização, limpeza, distribuição e demais atividades necessárias para 

assegurar condições de uso dos materiais escolares arrecadados.
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O Programa Material Escolar Solidário poderá ser divulgado 

através de campanha publicitária educativa promovida pela Administração Municipal 

dirigida à comunidade em geral (artigo 4o).

No material publicitário deverá constar entre outros itens, o 

período para doação do material escolar e os postos de arrecadação, bem como a 

divulgação do Programa Material Escolar Solidário poderá ser realizada em todos os 

meios de comunicação utilizados pelos Poderes Executivo e Legislativo do Município de 

Itapeva (§§ 1o e 2o do artigo 4o).

As despesas decorrentes da execução do futuro diploma 

legal correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 

necessário (artigo 5°).

Não há documentos acompanhando o projeto.

É o breve relato.

Protocolado na Secretaria desta Edilidade, o Projeto de Lei 

n° 171/2024 foi lido na 78a Sessão Ordinária, ocorrida no dia 21/11/2024.

O Projeto foi submetido à análise deste Departamento a fim 

de orientar os membros da Comissão de Legislação, Justiça, Redação e Legislação 

Participativa para apreciação dos aspectos constitucionais e legais.

1. Da Iniciativa Legislativa

Em que pese o elevado propósito que norteou a apresentação 

do presente projeto, nota-se a presença de vício formal de iniciativa por violação do
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Princípio da Separação e Harmonia entre os Poderes inscrito no artigo 2o da Constituição 

Federal, artigo 5o da Constituição Estadual, reproduzido no artigo 2o da Lei Orgânica do 

Município e afronta Princípio da Reserva da Administração, resultando ao projeto 

inconstitucionalidade insanável, conforme fundamentos a seguir delineados.

Com base neste Princípio a Constituição Federal, a 

Constituição Estadual e a Lei Orgânica do Município consagram as competências e 

atribuições específicas de cada um dos Poderes, estipulando as matérias que podem ter 

seu processo legislativo iniciado por cada agente político, não podendo o responsável de 

um Poder invadir a competência legislativa do outro.

Como regra, o ordenamento estabelece a iniciativa 

concorrente (art. 61, caput, CF) segundo a qual os projetos de lei podem ser iniciados 

tanto por agentes do Poder Legislativo, quanto pelo Poder Executivo.

Entretanto, há matérias que somente poderão ser tratadas 

por meio de leis de iniciativa exclusiva de certas pessoas ou órgãos. São as chamadas 

iniciativas privativas, presentes, por exemplo, no § 1o do artigo 61 da Constituição Federal.

A iniciativa privativa é conferida a apenas um órgão, agente 

ou pessoa, ou seja, é atribuída apenas a um titular. As matérias privativas do Chefe do 

Executivo são aquelas que a Constituição Federal reserva exclusivamente ao Presidente 

da República e que, por simetria, aplica-se ao Prefeito Municipal.

Assim, determinadas matérias são de iniciativa exclusiva do 

Chefe do Executivo, não podendo o processo legislativo ser iniciado por outro órgão ou 

agente, sob pena de inconstitucionalidade formal por violação do Princípio da Separação 

e Harmonia entre os Poderes.

Como relatado, o projeto visa em linhas gerais estabelecer 

diretrizes para implantação do Programa Material Escolar Solidário no município de 

Itapeva.
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A despeito da louvável intenção do parlamentar, compete 

privativamente ao Chefe do Poder Executivo a implantação e execução de programas 

governamentais e dos serviços públicos colocados à disposição dos munícipes.

Nesse sentido leciona Hely Lopes Meirelles’ em sua obra

Direito Municipal Brasileiro, ensina que:

Leis de iniciativa da Câmara ou, mais propriamente, de seus 
vereadores são todas as que a lei orgânica não reserva, expressa 
e privativamente, à iniciativa do prefeito. As leis orgânicas 
municipais devem reproduzir, dentre as matérias previstas nos arts. 
61, § 1o, e 165 da CF, as que inserem no âmbito da competência 
municipal. São, pois, de iniciativa exclusiva do prefeito, como chefe 
do Executivo local, os projetos de leis que disponham sobre criação, 
estruturação e atribuição das secretarias, órgãos e entes da 
Administração Pública Municipal; matéria de organização 
administrativa e planejamento de execução de obras e serviços 
públicos; criação de cargos, funções ou empregos públicos na 
Administração direta, autárquica e fundacional do Município; regime 
jurídico e previdenciário dos servidores municipais, fixação e 
aumento de sua remuneração; plano plurianual, diretrizes 
orçamentárias, orçamento anual e créditos suplementares e 
especiais. Os demais projetos competem concorrentemente ao 
prefeito e à Câmara, na forma regimental.
(gn.)

E ainda1 2:

(...) todo ato do Prefeito que infringir prerrogativa da Câmara - como 
também toda deliberação da Câmara que invadir ou retirar 
atribuição da Prefeitura ou do Prefeito - é nulo, por ofensivo ao 
princípio da separação de funções dos órgãos do governo local (CF, 
art. 2o c/c o art. 61), podendo ser invalidado pelo Poder Judiciário.

Ives Gandra Martins3, referindo-se aos atos típicos de 

administração, ensina que “sobre tais matérias tem o Poder Executivo melhor visão do 

que o Legislativo, por as estar gerindo. A administração da coisa pública, não poucas 

vezes, exige conhecimento que o Legislativo não tem, e outorgar a este Poder o direito 

1 MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Municipal Brasileiro. 17a ed. São Paulo: Malheiros, 2013, p. 633.
2 MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Municipal Brasileiro. 15a ed. São Paulo: Malheiros, 2006, p. 712.
3 MARTINS, Ives Gandra. Comentários à Constituição do Brasil. 4° vol. Tomo I, 3a ed, atualizada. São Paulo: Saraiva, 2002.
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de apresentar os projetos que desejasse seria oferecer-lhe o poder de ter iniciativa sobre 

assuntos que refogem a sua maior especialidade”.

No tocante a gestão dos serviços públicos, leciona o mestre 

Hely Lopes Meirelles4:

A execução das obras e serviços públicos municipais está sujeita, 
em toda a sua plenitude, à direção do prefeito, sem interferência da 
Câmara, tanto no que se refere às atividades internas das 
repartições da Prefeitura (serviços burocráticos ou técnicos) quanto 
às atividades externas (obras e serviços públicos) que o município 
realiza e põe à disposição da coletividade, (g.n.)

Assim, o projeto de lei em análise invade a competência 

privativa do Chefe do Executivo, contrariando, o Princípio da Harmonia e Separação 

entre os Poderes e Princípio Reserva da Administração, pois em que pese a natureza 

da propositura, exigirá que o Executivo Municipal adote medidas concretas para a efetiva 

implantação e execução do programa governamental.

Segundo o Supremo Tribunal Federal o princípio 

constitucional da reserva da administração, “...impede a ingerência normativa do Poder 

Legislativo em matérias sujeitas à exclusiva competência administrativa do Poder 

Executivo." (ADI n° 2364 j. de 17.10.18 Rei. Min. CELSO DE MELLO DJE de 07.03.19, 

RE n°427.574-ED j. de 13.12.11 Rei. Min. CELSO DE MELLO DJE de 13.02.12 e ADI n° 

3.343 j. de 01.09.11 Plenário Rei. p/ o Ac. Min. LUIZ FUX DJE de 22.11.11, dentre outros 

no mesmo sentido).

Deste modo, ainda que relevantes e meritórias as razões que 

justificam a apresentação do projeto de lei em análise, sua iniciativa não compete ao 

Poder Legislativo, porquanto, de acordo com o artigo 40 da Lei Orgânica do Município, 

cabe exclusivamente ao Prefeito Municipal a implantação de programas governamentais 

e a gestão dos serviços públicos municipais, senão vejamos:

4 MEIRELLES. Hely Lopes. Direito Municipal Brasileiro. 15a edição, São Paulo: Malheiros, 2006, p. 166.
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Art. 40 - Compete privativamente ao Prefeito a iniciativa dos 
Projetos de Lei que disponham sobre:
(...)
IV - organização administrativa, matéria orçamentária, Serviços 
Públicos e pessoal da administração; (g.n.)
V - criação, estruturação e atribuições dos órgãos da Administração 
Pública Municipal.

De mais, sobre o tema, assim também se manifestou o IBAM 

- Instituto Brasileiro de Administração Municipal através do Parecer n° 2930/2024, 

vejamos:

PG - Processo Legislativo. Projeto 
de lei. Estabelece diretrizes para 
implantação do Programa Material 
Escolar Solidário no Município.
Iniciativa parlamentar. Análise da 
validade. Considerações.

CONSULTA:

Indaga o consulente acerca da validade de projeto de lei, de 
iniciativa parlamentar, que estabelece diretrizes para implantação 
do Programa Material Escolar Solidário no Município.

A consulta vem acompanhada da referida propositura.

RESPOSTA:

Inicialmente, temos que a lei em tela, proveniente da iniciativa 
parlamentar, instituiu de Programa Material Escolar Solidário.
Nessa esteira, registramos que o estabelecimento de ações 
governamentais deve ser realizado pelo Poder Executivo, pois a 
implantação e execução de programas na Municipalidade, constitui 
atividade puramente administrativa e típica de gestão; logo, 
inerente à chefia do Poder Executivo.
Assim, cabe exclusivamente ao Chefe do Executivo, no 
desenvolvimento de seu programa de governo, eleger prioridades 
e decidir se executará esta ou aquela ação governamental, seja 
aqui ou acolá, seja dessa forma ou de outra, seja por um breve 
período ou por um prazo mais longo, definindo, dentre outros 
pontos, as metas a serem cumpridas e a clientela a ser atendida. 
Como gestor do Município, é reservada ao Prefeito a incumbência 
da condução das políticas públicas, incluindo o controle de 
zoonoses, a saúde e segurança dos munícipes e a promoção do 
bem-estar animal, e neste sentido há que se ressaltar a distinção
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cristalina entre as funções da Câmara e do Prefeito, marcada por 
Hely Lopes Meirelles:

Os atos de mera gestão da coisa pública sujeitam-se única e 
exclusivamente ao julgamento administrativo de conveniência e 
oportunidade do Poder Executivo, cuja prática não se sujeita à 
oitiva, autorização ou controle prévio do Legislativo, Tribunal de 
Contas ou qualquer outro órgão de controle externo. Nesse sentido, 
já decidiu o Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo:

A matéria também se insere no rol do que se convencionou chamar 
de "Reserva da Administração". Sobre o princípio constitucional da 
reserva de administração é pertinente a citação de trecho do 
seguinte acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal:

"O princípio constitucional da reserva de 
administração impede a ingerência normativa do 
Poder Legislativo em matérias sujeitas à exclusiva 
competência administrativa do Poder Executivo. (...) 
Essa prática legislativa, quando efetivada, subverte a 
função primária da lei, transgride o princípio da 
divisão funcional do poder, representa 
comportamento heterodoxo da instituição 
parlamentar e importa em atuação ultravires do Poder 
Legislativo, que não pode, em sua atuação político- 
jurídica, exorbitar dos limites que definem o exercício 
de suas prerrogativas institucionais". (STF - Tribunal 
Pleno. ADI-MC n° 2.364/AL. Dj de 14/12/2001, p. 23. 
Rei. Min. CELSO DE MELLO)

(...)

Desta feita, muito embora a justificativa do projeto de lei invoque a 
Tese n° 917 e não mencione regime jurídico dos servidores, ela 
interfere na estrutura e atribuições de órgãos e agentes do Poder 
Executivo, notadamente nos 3o e 4o. Logo, o projeto de lei 
submetido à análise é inconstitucional por violação ao postulado da 
separação dos poderes encartado no art. 2o da Lei Maior.

Por tudo que precede, concluímos objetivamente a presente 
consulta no sentido da inviabilidade da propositura em tela.

É o parecer, s.m.j.

Portanto, embora louvável a intenção do Vereador, uma vez

que este carece de poder para tratar da matéria veiculada no projeto, resta-lhe fazer nos 

termos do artigo 153 do Regimento Interno desta Edilidade, uma indicação ao Chefe do 

Poder Executivo a respeito do tema.
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2. Conclusão

Ante o exposto, em razão da presença de 

inconstitucionalidade por violação ao Princípio da Reserva da Administração e Princípio 

da Separação e Harmonia entre os Poderes inscrito no artigo 2o da Constituição Federal, 

artigo 5o da Constituição Estadual e artigo 2o da Lei Orgânica do Município, opina-se 

para que o Projeto de Lei n° 171/2024, s.m.j., receba parecer desfavorável da Comissão 

de Legislação, Justiça, Redação e Legislação Participativa.

É o parecer, sob censura.

Itapeva/SP, 02 de dezembro de 2024.

Marin ogaça'Rodrigues 
AB/SP 303365 

Procuradora Jurídica

Vagner William
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PARECER COMISSÃO LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO E LEGISLAÇÃO 
PARTICIPATIVA

N° 00197/2024

Propositura: PROJETO DE LEI N° 171/2024
Ementa: Estabelece diretrizes para implantação do Programa Material Escolar
Solidário no município de Itapeva.
Autor: Ronaldo Pinheiro
Relator: Paulo Roberto Tarzã dos Santos

PARECER

1. Vistos;
2. Nada temos a opor quanto ao prosseguimento da propositura em questão;
3. Encaminhe-se para a Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte para 
apreciação.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, Sala de Reuniões, 3 de dezembro de 2024.

PAULO ROBERTO TARZÃ DOS SANTO
PRESIDENTE

AUSENTE
ÁUREA APARECIDA ROSA

MEMBRO,

LAERCIO LOPES
MEMBRO
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PARECER COMISSÃO EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTE 

N° 00016/2024

Propositura: PROJETO DE LEI N° 171/2024
Ementa: Estabelece diretrizes para implantação do Programa Material Escolar
Solidário no município de Itapeva.
Autor: Ronaldo Pinheiro
Relator: Paulo Roberto Tarzã dos Santos

PARECER

1. Vistos;
2. Nada temos a opor quanto ao prosseguimento da propositura em questão;
3. Encaminhe-se ao Plenário para apreciação.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, Sala de Reuniões, 3 de dezembro de 2024.

DÉBORA MARCONDES SILVA FERRARESI

PRESIDENTE

PAULO ROBERTO TARZÃ DOS SANTOS
VICE-PRESIDENTE

AUSENTE
ÁUREA APARECIDA ROSA

MEMBRO

ROBSON R LEITE
EMBRO
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AUTÓGRAFO 162/2024
PROJETO DE LEI 0171/2024

Estabelece diretrizes para implantação do Programa 
Material Escolar Solidário no município de Itapeva.

Art. 1o Ficam estabelecidas as diretrizes para a implantação do Programa Material Escolar 
Solidário no Município de Itapeva/SP.

Art. 2o São diretrizes do Programa:

I - Promover a arrecadação de materiais escolares novos e usados junto à comunidade em 
geral visando o reaproveitamento e utilização destes materiais pelos alunos da rede municipal 
de ensino.

II - Arrecadar os mais diversos itens, a exemplo de livros, cadernos com folhas utilizáveis, 
estojos, mochilas, lápis preto, lápis de cor, régua, dicionário, borrachas, canetas, marcadores 
de texto, etc.

Ill - Divulgar, mediante prévia autorização do doador, nomes dos participantes do Programa.

Art. 3o Para efetivação das medidas necessárias à execução do Programa Material Escolar 
Solidário poderá ser realizado termo de voluntariado entre o Executivo Municipal, entidades e 
cidadãos, inclusive, para fins de organização, limpeza, distribuição e demais atividades 
necessárias para assegurar condições de uso dos materiais escolares arrecadados.

Art. 4o O Programa Material Escolar Solidário poderá ser divulgado através de campanha 
publicitária educativa promovida pela Administração Municipal dirigida à comunidade em 
geral.

§ 1° No material publicitário deverá constar entre outros itens, o período para doação do 
material escolar e os postos de arrecadação.

§ 2C A divulgação do Programa Material Escolar Solidário poderá ser realizada em todos os 
meios de comunicação utilizados pelos Poderes Executivo e Legislativo do Município de 
Itapeva.

Art. 5o As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias 
próprias, suplementadas se necessário.

Art. 6o Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Palácio Vereador Eugl des Modenezi, 06 de dezembro de 2024.

JosE ROBERTO COMERON

PRESIDENTE
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OFÍCIO 442/2024

Itapeva, 6 de dezembro de 2024.

Prezado Senhor:

Sirvo-me do presente para encaminhar a Vossa Senhoria os autógrafos 155,156,157, 
158, 159, 160, 161, 162, 163, 164, 165, 166 e 167/24, referentes aos projetos de lei 
28, 96, 155,160, 162,168,170, 171,174, 176, 179, 184 e 185/2024, respectivamente, 
aprovados na 19a Sessão Extraordinária desta Casa de Leis.

Sem outro particular para o m 
e consideração.

ento, subscrevo-me, renovando protestos de estima

Atenciosamente,

É/ROBERTO COMERON
SIDENTE

pev

limo. Senhor 
Mário Sérgio Tassi 
DD. Prefeito
Prefeitura Municipal de
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Figura 02 - Situação após Alteração de Zoneamento

LEI N.° 5.163, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2024

ESTABELECE diretrizes para implantação do Programa 
Material Escolar Solidário no município de Itapeva.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPEVA, Estado
de São Paulo, faço saber que a Câmara Municipal
aprova e eu sanciono, com base no art, 66, VI, da
Lei Orgânica do Município, a seguinte Lei:

Art. 1o Ficam estabelecidas as diretrizes para a implantação do Programa Material 
Escolar Solidário no Município de Itapeva/SP.
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Art. 2o São diretrizes do Programa:
I - Promover a arrecadação de materiais escolares novos e usados junto à comunidade 

em geral visando o reaproveitamento e utilização destes materiais pelos alunos da rede municipal de 
ensino.

II - Arrecadar os mais diversos itens, a exemplo de livros, cadernos com folhas 
utilizáveis, estojos, mochilas, lápis preto, lápis de cor, régua, dicionário, borrachas, canetas, 
marcadores de texto, etc.

Ill - Divulgar, mediante prévia autorização do doador, nomes dos participantes do 
Programa.

Art. 3o Para efetivação das medidas necessárias à execução do Programa Material 
Escolar Solidário poderá ser realizado termo de voluntariado entre o Executivo Municipal, entidades 
e cidadãos, inclusive, para fins de organização, limpeza, distribuição e demais atividades necessárias 
para assegurar condições de uso dos materiais escolares arrecadados.

Art. 4o O Programa Material Escolar Solidário poderá ser divulgado através de campanha 
publicitária educativa promovida pela Administração Municipal dirigida à comunidade em geral.

§ 1’ No material publicitário deverá constar entre outros itens, o período para doação do 
material escolar e os postos de arrecadação.

§ 2° A divulgação do Programa Material Escolar Solidário poderá ser realizada em todos 
os meios de comunicação utilizados pelos Poderes Executivo e Legislativo do Município de Itapeva.

Art. 5o As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 6o Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Palácio Prefeito Cícero Marques, 10 de dezembro de 2024.
MÁRIO SÉRGIO TASSINARI

Prefeito Municipal 
RODRIGO TASSINARI 

Procurador-Geral do Município

LEI N.° 5.164, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2024

ALTERA a Lei n.° 2.520, de 13 de janeiro de 2007, 
que dispõe sobre zoneamento, uso do solo e 
ocupação do solo do Município de Itapeva e dá 
outras providências e a Lei n.° 4.069, de 29 de 
novembro de 2017, que dispõe sobre outorga 
onerosa do direito de construir e dá outras 
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPEVA, Estado
de São Paulo, faço saber que a Câmara Municipal 
aprova e eu sanciono, com base no art. 66, VI, da 
Lei Orgânica do Município, a seguinte Lei:

Art.1°. Ficam renumerados os incisos do art. 4o da Lei n.° 2.520/2007, bem como 
alterada a sua redação, acrescentando-se alíneas ao seu atual inciso V, passando a viger da seguinte 
forma:

“Art. 4°...............................................................................
I-........................................................................................

II-......................................................................................
Ill-......................................................................................

IV-....................................................................................

V - Dos termos gerais:

u) Estudos técnicos: relatórios técnicos preliminares que visam analisar a situação 
pretendida e os impactos que podem ocorrer em decorrência de mudanças significativas 
no meio ambiente e no seu entorno em decorrência da instalação de empreendimentos, 
uso ou ocupação do solo. Devem oferecer soluções mitigadoras para os impactos 
causados a curto, médio ou longo prazo, de forma a promover o ordenamento territorial 
aliado a um crescimento e desenvolvimento planejado da cidade.
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CERTIDÃO DE PROCESSO LEGISLATIVO

ROGERIO APARECIDO DE ALMEIDA, Oficial 
Administrativo da Câmara Municipal de Itapeva, 
Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições,

CERTIFICA, para os devidos fins, que o Projeto de Lei n° 171/2024, que “Estabelece 
diretrizes para implantação do Programa Material Escolar Solidário no município de 
Itapeva.’’, foi aprovado em 1a votação na 18a Sessão Extraordinária, realizada no dia 
5 de dezembro de 2024, e, em 2a votação na 19a Sessão Extraordinária, realizada no 
dia 5 de dezembro de 2024.

Por ser verdade, firma a presente.
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